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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2.416 — tic 31 de Dezembro de 1929 

Al t e ra disposições das leis ns. 2121 
do 30 de Dezembro de 1926 e do Decreto 
n . 3.876 de 1925 relativamente a prophy
laxia da lepra. 

O doutor Ju l io Prestes de Albuquerque, Presidente 
do Estado de S. Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decietou e eu 
promulgo a le i seguinte : 

Art igo l.° — A le i 2169, de 27 de Dezembro de 1926, 
o de:reto 3876 e a l e i 2121, aquello e esta de 1925, serão 
alterados nos termos desta l e i . 

C A P I T U L O I 

D a Prophylaxia da Lepra 

Artigo 2."— Será obr igatór ia a notificação confidencial 
por escripto, dos casos de lepra, deelarados, ou sinpeitos. 

§ único — Es3a notif .cação se fará á Inspectoria de 
Prophylaxia da Lepra, 

Artigo 3.° — Notificado caso de lepra, a autoridade sa
nitária fará a verificação na res idência do doente, e, si o 
não encontrar, providenciará para appl icação da medida. 

§ 1.° — Serão punidas, como infractoras da l e i , as pes
soas que se oppuzerem, ou de qualquer modo embaraçarem o 
exame medico do doente e a execução de medidas conse
quentes. 

§ 2 0 — Será permittido ao dooute fazer assistir por 
facultativo de sua confiança, o exame officiai de verif ica
ção de diagnostico. 

§ 3.° — Os exames clínicos de verificação de diagnos
tico, serão iuscriptos era ficha especial, com ind cação dos 
principaes symptoraas da molést ia « das provas do l abora tó 
rio que a autoridade sani tá r ia ju lgar neeessariuB pw\ con-
firmal-os, promovida por e í ta , ao mesmo tempo, a identifica
ção do doente. 

§ 4.° — Não se conformando com o diagnostico, po
derá o doente recorrer á Direetoria Geral, que s u b m e t e r á 
o caso a uma commissão const i tuída de um umdico do sor-
viço officiai, um clinico da confiança do doente e um docente 
da clinica dermatológica da Faculdade de Medicina, ou ou
tro profissional de reconhecida competência. 

§ 5.° — Os a t t e s t a i s relativos a exame de doentes, 
cffectuado no serviço officiai, serão expedidos com o visto 
des chefes das secções tecbuicas, e, salvo caso de interesse 
publico, só se en t regarão aos doentes, ou ás pessoas da fa 
mília e m é d i o s assistentes, observadas instrucções expressas 
do inspector chefe da Prophylaxia da Lepra . 

Art igo 4.° — O pessoal technico e administrativo da 
Inspectoria de Prophylaxia da Lepra e outras repartições sa
nitárias, ou publicas, em geral, m a n t e r á em sigiUo as i n d i 
cações nominaes dos casos confirmados, suspeitos ou negati
vos de lepia, de que tiverem conhecimento no exercício de 
seus cargos. 

§ n nico. — Aos que infringirem as disposições deste 
artigo, serão applicadas as penas disciplinares que 03 r egu
lamentos previrem. 

Artigo 5.° — H a v e r á na inspectoria de Prophylaxia 
da Lepra, livros especiaes para o registo geral e chrouolo-
gíco dos casos declarados desse mal, notificados por médicos 
ou observados no serviço-officiai, com o fim de se estabele
cerem as curvas de progressão ou declínio da endemia no 
território do Estado. 

Ar t i go 6." — Só poderá penetrar no terr i tór io do E s 
tado o doente de lepra que tiver prévia autor ização escripta 
da Inspectoria cie Prophylaxia da Lepra, sob pena de re 
c o n d u ç ã o ao domicilio anterior, á cu?t* de empreza par t i 
cular que tiver effectuado scieotemeute o transporta, sem 
prejuízo das demais ssoecõss d«sía l e i . 

§ único. — As p»ssoas affeetad-s de lepra, que não 
provarem domicilio no Estado ha mais de 3 ânuos , contados 
da verificação otScial, serão reconduzida! á res idência a n 
terior, nos termos desta l e i . 

Ar t i go 7." — Será obrigatório em todo o Estado, o 
isolamento e tratamento dos casos de lepra verificados pelo 
serviço otlicial. 

§ único. — Essa medida será executada: a) em domi
cilio ; b) em sanatór ios-hospi taes ; c) em asylos colónias. 

Art igo 8." — E M domicilio será permittido o i so la 
mento e tratamento de doent-s, quando for possível ass ídua 
e etficaz v ig i lância , a j u í zo da autoridade sauitaria, e pos
suírem elles recursos para effectividade da medida. 

Art igo 9.* — O isolamento domicil iário, admittido nos 
termos do artigo anterior, obr igará o doente a observar as 
seguintes exigências , indispensáveis e pertnanentei, a partir 
do prazo l u e lhe conceder a autoridade sani tá r ia para mon
tagem do insulamento : 

a) não ser o prtjiio habi tação collecÉiva ou fede de es-
tabelecimeuto de ensino, commercio e industria e repar t ição 
publica. 

0) alojar-se em compirtimentoa reservados 'e providos 
de dormitório, refeiturio e iustal laçôes sani tár ias , protegidas 
contra moscas o culicide03, todas as aberturas para o exterior 
ou dependências destinadas á habi tação de pessoas sãs ; 

c) manter rigoroso usseio dos aposeutos, conservar sem
pre ocelusa* as ulcerações externas e incinerar ou desinfectar 
os pensos usados ; 

d) deitar antisepticos nos recipientes dos excrotoa e 
dejecções. 

e) individualizar o uso das roupas, talheres, pratos e outros 
utensí l ios e, quando tiverem de ser manuseados por tercei
ros, fervei-os ou desinfectai-os ; 

f) submetter-se ao tratamento especifico o systeroalico 
sob a or ientação de f«cultativo ; 

g) ter enfermeiro ou c r ia lo pr iva ivo ; 
h) afastar do domicilio as cr ianças e menores de 20 

ânuos , limitando o contacto com as pessoas eãt, de rigoroso 
accõrdo com as instrucções d=i autoridade sani tá r ia ; 

1) não frequentar logares pnblicis, ins t i tu ições p r i v a 
das ou re*idenoias particulares, afastando-se do domicilio, 
somente com l icença especial da autoridade s a n i t á r i a ; 

j) não receber visitas, sem prévio consentimento da 
autoridade s a n i t á r i a ; 

k) não exercer profissão ou offieio que, a j u í zo da 
autoridade, o tornar perigoso, pelo contacto directo ou i n 
directo co:n pi-ssoas sãs ; 

1) não mudar de residência, nem se anseutar da loea-
lidade, sem prévia l icença e guia especial da autoridade 
s a n i t á r i a ; 

m) submetter-se aos exames periódicos, determinados 
pela secção de v igi lância panitaria. 

Ar t igo 10 — S e r á permittida a c ibab i l i t ação do3 es
posos, nos coto'nodo3 de isol.-ttnento domicil iário, desde que 
o côn juge são se submetta a rigorosa v ig i lânc ia san i tá r ia . 

§ uuico — 0« filhoB desses casaes serão separados im-
raedJatameute ao nascer, não serão aleitados por nutriz mer
cenár ia , o si a mau fôr doeute, ou, embora sã, continuar a 
conviver eom o esposo, não serão t ambém aleitados no seio 
materno. 

Ar t igo 11. — A's pessoas que habitarem os domicílios 
dos doentes, aos medíeos assistentes e aos enfermeiros, cum
pre a obrigação de auxi l iar a obra propbylactica, cooperan
do para a ins t ru içao san i tá r ia e fiscalização do isolamento 
domicil iár io. 


